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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LET ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO TNTERNO DA

cÂueu MUNrcrpAL; lecrsuçÃo RELACToNADA A lNrcrATrva
PROPOSTA

CAlvlARl MUMOPAI DE MUf,TÉ

PROJETO LEI: 40212025
iAPROVADO

Lí
Protocolo not 472212025 - Dala:271t112025

Ementa do PÍoietot Institui o Selo Empresa Amiga do Esporte no município de

Muiaé e da outras providências

Autora: Léo Pereira

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e Rural

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atÍibuiçôes legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, VIU, e artigos 160

e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . OUORT,'/}, EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entrê aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate-
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2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lel no 402 de 2711t12025 que Institui o *lo Empresa Amiga do

Esporte no municbio de Muriaé e da outras pmvidências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeibmente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Conconente entre

a União Federal e lvlunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tambem não conflita com a Competência

ConcoÍrente entre â união Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

l,lunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de flxação das competências leqislativas.
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Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví,cios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do l4unicÍpio,

além de que a matéria em debâte não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leo islacão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casâ, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se :

'\odos os assuntos do l,lunicípio, mesmo em que ele não fosse o único iíteressado, d€sde que

seja o pnncipal. É a sua predoíninância; tudo que repercute direta e imedhtamente na vida

munacipal é de interesse local". (CASTRO losê Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49),

Da leoislacão vioente e do mérito do proieto de lei

ln cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poeto de lei em

referência não interfere na atividade adminiÍrativa municipal, visto que a matéria não

se inclui na gestão exclusiva do prefeito.
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Nos aftigos abaixo transcritos a Lei lvlaior Local, traz a diretriz traçada ao Poder

Público para que elabore uma política de incentivo ao esporte local.

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presentê projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode/ dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos quãlquer óbice com relação à proposta legislativa, Bsgh
como na criacão do selo.

O presente poeto de lei de iniciativa parlamentar da forma como esta traz

inctusive a possibitidade de PARCERIA DO PODER PÚBUCO COM A INIAqVA

PRIVADA, o que afasta a possibilidade de aumento de despea ao

executivL afastando, qualquer vício de iniclativa, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR

EM AUMENTO DE DESPESA, razão pela qual o projeto pode lograr êxito, nos termos

previstos nã Lei Or9ânica do Município.

? - Í!Â aôitat I t§Âar ErNÂt ttÂ aôMt<sÀô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao poeto, veriÍica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativâ de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e tustiça,

da Gmara I'lunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 402

de 271LU2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E tEGAl.

devendo o mesmo orosDerar em seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caráter

técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer,

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÀBILIDADE OU NÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões peÍmanentes,

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara unici lde Muriaé/!|c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mutiaé, data da

RANGEL MARTINO DE OUV Presidente

Í\4UNIQUE HETENA ( tvlu IK DA SAUDE) - Rêlatora

UZA RORIZ - lvlembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e.rustiça - Composição art, 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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MÁRIo t1 te

DEVAIL GOMES I

ANTÔNIO AFONSO SOAR DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE ISSINHO) - Suplente,

Comis§o de mtnt aÉ. 83 RI.

IVONETE LACE

LEONARDO E SILVA (LEO PEREIRA) - Relator

MÁRIO BRAIVIBILA - Membro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente3

Com. Educação, Lazer e - Composição aÉ. 83 RI.

CARLOS ANTÔNIO FE

ffi$Ltot 'ocuco) 
- Presidente

KERUM ZÂPOTEK LIMA 14.DE ARÂU]O (KERUM PROTETOR ) - Relator

CASSIA ZA - lvlembro

- Suplentea

t
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Com. Meio Ambiente, Habitasão, P. Urbana e Rural - Composição aÉ. 83 RI.
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PROJETO LEI: 40212025

Protocolo no: 472212025 - Datâ: 27 I 1U2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da pÍoposta

apresentada: Ementa do Prcieto': Institui o Selo Empresa Amigd do Espofte no

municbio de Muriaé e da outras providências

Autora: Léo Pereira

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por estâ Diretoria

lurí,.Cica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifesüção

eíetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, tem vtn n

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontadê do povo. aoui efetlvada Dor meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nênhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

m
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n

enouanto o Darecer i rídico se restrinoe únicn e exclusivamente a análise técnica, isto

rito AOS VC

vta

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SIYJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do 14unicÍpio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das Comissões da Câmard

Municipal de Muridé.

Francisco CaÍvalho Co

oAB/N4G

Jurídico

5 "O @recer emihdo por procurddor ou advogado de órgão da ddmhistrdção públicd não é ato

administrdtivo. Nadê nais é do que a opinião enitida @lo operàdor do direitq opinião t&nico-jurÍdica,

que orientdrá o administÉdor na tomada fu decisão, na prátiâ do ato adfiinisttàtivo, gue se coDstitui

na execuÉo e.Y oficio da lei. Na oportunidade do julgameno porquanto envolvido na es[Éie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que pderia ser, ou nãq consideràdo Flo ddministrddor." (l'landado de

Sêgurênçâ no 24.584-1 - Dastrito Federal - Relator: Min. l.4arco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

PÍaÉ cel Pach€o de MedêiÍos, íe. C6t6 CÀ u PosrÀL 152 - Íel : (32) 36396-3050. cEP 36 330{15 - Munâé [ío
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de f,luriaé/l4G, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Entendemos que o MunicÍpio tem competência para leglslar sobre â mãtéria,

desde que observadas as normas federais e estaduais sobre a matéria.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a pôrtir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da pÍemissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possÍvel ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECTO REGIMENÍAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ÂÊ. r7O. Lido em Plênário, o projeto será distÍibuído às Comissões permenêntês, quê

cuidarão de apresentâr parecêr à ltlesa, sêndo que, tendo assim oco.Íido, o proieto sená

inchido na ordem do dia parã discússão e votaçâo, conforme §êguê:

PEç. Cêr PxJMdê MêdâB J'B Coúo - CÁrq PFÁL 152 Íêr (32)3430t3051! CEP 3a 330i15.Mlnáá - llc
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§ 10 - Em regra, os píojetos de lei e de Íesolúção passam por 03 (Ss) votàçõês;

§ 20. tlo PlenáÍio o projeto é submetjdo à 1ô (primeirá) dís.ussão, podeído sêr:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem eÍmndâs;

c) aprovâdo, com emendas dôs Comissôes;

d) receber emendat subemendôs ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Proido é rei€itàdo sêguini pârâ â Seoetaria da Cámarê pôrô ôrquivamento;

II - Na hiÉtese de ser apÍovâdo sêr emendas, será envhdo à Mesa Diretora tEra, nôs reuniões

$bsequentes, jr à 2. e 3à vota@;
tll - Se fur apíovado com eÍnendas das Comissões, sêrá enviôdo à Comissão dê Redação parô

elaborado de ópaa da redaio do vencido, ou selr, ô nova redôéo do pÍoieto com as emeidas

âprovadas no lo (primeiro) tumo de votaÉo, para que este rctome âo Plênádo;

§ 30 - Havendo apresentação de emendâs em Plenário, o PEjeto sôirá da pauta, sendo reín€údo, com

as emêndas, às Comissô€s Permanentes competentes, apos o que, emitidos os pâreceres, retornará à

Ordem do Da para âpíeciação pelo Plenáíio;

§ 40 - O projdo quê rêceber emendas em Plenário retomaÉ às comissões e voltará à paúa ainda em là
(pÍimeirâ) discur6ão, podendo ser:

a) apíot/ddo coíll emendat hipótese em que sefii enüado à Comissão de Redado para ehboÍado da

redaio do vencido;

b) aprovàdo, tendo as emendôs rejeitadaE seguirá para a Sesetaria para ir à 2a discussão e votaéo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário. aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira ) Emenda apresentada,

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

PEçá Ce1. P*h@ds M.daÍos shr c.n(@'cÂ4PGr rl52-Tel (32)36396-3050-CEP36330-015-Muriaé-MG
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Ârt. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesúria de outrd, podendo ser:

I - supressava - aqueh que implicô no cancelàrnento de parte da pÍoposftÉo;

II - substitutjva - é aquela apresentada como sucediinea de parte de uma proposi(Éo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando aungir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redaÉo aquela que aftera somente a rcdação de qualquer proposi6o.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

proieto com as emêndas apres€ntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem taio oouco reÍlete o

pensamento dos edis. Por flm, diante do exposto, concluÊse que não há

inviabilidãde na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

I de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.legais. Do Plenário da ra l4un
(

IVONÊTE dente

LEONARDO E SrLVA (LÉO PEREIRA) - Relator

I'4ARIO L BILA - Membro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente6

com. Educâção, Cultura, D€spoÍto, LazeÍ e Turismo - composição aÊ. a3 RI'

PÉç3 Cêl Pach6@ dô Medqr6 vn§ cénlrc-cÀbPGÍar152 T6l (32)36396-3050.CEP3€330015 M!n6á-MG
É MáÍ mmaôem.Íamoná6 @ ôov br S'ie OnoJ ww€tuÍámuô.êmo@b.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocorreu a aoresentacão de emenda.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVÉRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da qâmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurÍdico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lel malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurí'Cicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à te€nica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

P6ça Clr P&|sdê iLó.rG,9ÍÉ, cdró. clu Pcr L152-Íêr (32) 363Sê3!5G CEP 36 330-015. Muh.é - ilc
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Proieto é submêtido à 2a (segunda) disclssão, sêguindo_se as mesmas possibilidàdes

do § 20, alíneas'a', 'b', 'c' e'd', dc iôcs. I, Il e lll, sêndo qúe, feita a 3ô (terceira) votado, ô de ÍedaÉo

final, retomaÍa à Secretaía da Câmara para o envio ao Poder Execúivo

tII . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo.

Vejã-se a Lei Orgânica do município: Att 23g. A tdação finat do Proietq pa@ cr discutida

e vtada, inderynde d6 inteísti1os @nstanbs desb Regimento

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuôis ajustes feitos oor esta

n U

Un

estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. Mwiaé, data da votação em plenário'

1 ?erá ddmitida efiêndâ à redação frnal, corn a frndlidade e'Yclusiva de ordetar à matéri4 corigir a

tingudqem, os enganot as condiç&s ou para aclarar o seu texto.

P,à€Lêl Pâch*o de Meêros. s Cênlo C{uPGrr '52'Iel rl2'36396'3050'CEP363300rt'Munaê MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE WILSON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON SOUzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptentes

comissão de Redâção e Assuntos Diversos - composição aÉ. 83 RI'

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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